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Excelentíssimo Senhor presidente da Câmara Municipal. 
 
 
Indico à Mesa, nos termos regimentais e depois de ouvido o 

Plenário, seja encaminhada solicitação ao Ilm°. Leonardo Souza Santana 
Almeida- Juiz Eleitoral da Comarca de Lagarto, no sentido que seja feito 
um estudo de viabilidade para que possa vim implantar uma nova 
Seção Eleitoral no Povoado Açu Velho, neste Município.  

Estou certo de que, essa presidência estará sensível às razões 
do pedido. 

 
Sala das sessões, em Lagarto/SE, 16 de agosto de 2011. 
 
 

Carlos Angelo da Silva 
 


